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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA  
 

DISPENSA PJF   nº 039/2026 – PROCON  
Processo Eletrônico nº 2.245/2026 

 
A  Secretaria de Licitações e Gestão de Contratos, através da Subsecretaria de Licitações e 

Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 2001/7º andar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, torna 

público que realizará  DISPENSA, na forma ELETRÔNICA,  fundamentada no Art. 75, Inciso II, de Lei 

Federal nº 14.133/2021,  exclusivamente para participação de microempresas - ME, empresas de 

pequeno porte - EPP ou equiparadas,  cujas especificações detalhadas encontram-se no Termo de 

Referência que acompanha este Aviso elaborado pela Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor – 

PROCON, Unidade Gestora Requisitante responsável pela demanda  e instrução do processo de 

contratação direta com os documentos da fase de planejamento, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.. 

 

 

A dispensa se realizará no Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF, critério de julgamento MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE. 

 

Regem a contratação direta a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 12.211/2011, Decreto 

Municipal nº 15.635/2022, Decreto Municipal nº 16.962/2025 e demais legislações vigentes. 

 
  
O Aviso e Anexos  poderão ser obtidos pelos interessados Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br -, no site da Prefeitura de Juiz de Fora - 

https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/outras_modalidades/2025/index.php   e no  Portal  

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
 

Para atender o disposto no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Normativa STDA nº 04, 

de 27 de março de 2023, serão observados os seguintes horários e datas:  
 

Divulgação do Aviso: 27/05/2026. 
 

Prazo de Recebimento Inicial e Final das Propostas: das 11:00 h do dia 27/05/2026, às 08:50 h do 

dia 03/06/2026; 
 

Prazo Final da Fase de Lances: às 15:00 h do dia 03/06/2026. 
 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. Especificações e Quantitativos: 

 

Especificações 

Conforme Anexo I – Termo de Referência - deste Aviso, e detalhados a seguir: 

 
1.1.1. O procedimento será dividido em lotes da seguinte forma: 

 

a) LOTE 1: Catálogo de peças FIAT original e genuína, com a prestação do serviço - mão de obra. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/outras_modalidades/2025/index.php


 
 

2 

 

b) LOTE 2: Catálogo de peças CHEVROLET original e genuína, com a prestação do serviço - mão de 

obra. 

 

1.1.2.  Especificações e valores estimados: 

 

LOTE Peça Valor total peças Valor total mão de obra 

LOTE 1 

Catálogo de Peças FIAT 

GENUÍNA  R$ 8.000,40 
R$ 8.115,03 

ORIGINAL  R$ 3.999,60 

LOTE 2 

Catálogo de Peças CHEVROLET  

GENUÍNA  R$ 5.333,60 
R$ 4.121,92 

ORIGINAL  R$ 2.666,40 

TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES R$ 32.236,95 

TOTAL ESTIMADO PARA 48 MESES R$ 128.947,80 

 

1.1.2.1. A pretensa aquisição deverá observar as especificações e valores de referência conforme disposto 

na tabela abaixo: 

 

ITEM PEÇA 
Desconto Mínimo 

aceitável 

Soma do desconto 

percentual para disputa de 

lances 

LOTE 1 

Catálogo de Peças FIAT 

GENUÍNA  7,07% 
18,07%  

ORIGINAL  11% 

LOTE 2 

Catálogo de Peças CHEVROLET  

GENUÍNA  6,87% 
18,37%  

ORIGINAL  11,50% 

 

 

1.1.2.1.1. O valor da hora trabalhada - prestação de serviços (mão de obra) - será fixo: R$ 128,81 (cento e 

vinte e oito reais e oitenta e um centavos). 

 

1.1.3. Informações técnicas e caracterização dos serviços prestados: 

 

1.1.3.1. Fornecimento de peças de reposição, acessórios e insumos em geral, materiais para lanternagem e 

pintura, soldagem e acabamento de soldas, shampoo, óleo lubrificante e desengraxantes, etc., para veículos 

leves e utilitários. 

 

1.1.3.2. Manutenção preventiva, mecânica, elétrica e hidráulica de veículos leves e utilitários 

compreendendo todos os serviços, com fornecimento de peças, acessórios e insumos, obedecendo-se às 

recomendações dos respectivos fabricantes, tais como: 

 

a) Serviços de troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas. 

b) Serviços de cambagem, cárter e convergência. 

c) Serviços de desempeno de rodas. 

d) Troca de óleo de motor, caixa de marchas e diferencial, líquido de arrefecimento de veículos leves e 

utilitários. 

e) Lubrificação (graxa, óleo, etc) de veículos leves e utilitários. 

f) Lavagem simples, completa com lubrificação (graxa) e geral com polimento, aspiração e lubrificação 

(graxa) em veículos leves e utilitários. 

g) Reposição de palhetas de limpador, mangueiras e correias em geral de veículos. 

h) Rastreamento de sistema de injeção eletrônica de combustível de veículos. 

i) Limpeza geral do sistema de injeção e bicos injetores de veículos. 

j) Outros serviços constantes no manual dos veículos leves e utilitários. 
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1.1.3.3. Manutenção corretiva, mecânica, elétrica e hidráulica, de veículos leves e utilitários: 

compreendendo todos os serviços, com fornecimento de peças, acessórios e insumos, realizados por 

oficinas mecânicas, oficinas/empresas especializadas ou rede autorizada, que venha a ocorrer fora dos 

períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios 

resultantes de desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e fabricação, tais como: 

 

1.1.3.3.1. Serviços de retífica de motores de veículos. 

1.1.3.3.2. Serviços no sistema de arrefecimento de motores de veículos. 

1.1.3.3.3. Serviços no sistema de climatizadores ou ar condicionado de veículos. 

1.1.3.3.4. Rastreamento de sistema de injeção eletrônica de combustível de veículos. 

1.1.3.3.5. Serviços no sistema de injeção eletrônica de combustível de veículos. 

1.1.3.3.6. Troca de embreagem de veículos. 

1.1.3.3.7. Reparação de caixas de marchas de veículos. 

1.1.3.3.8. Reparação de diferencial de veículos. 

1.1.3.3.9. Recuperação de transmissão de veículos. 

1.1.3.3.10. Recuperação de agregados do sistema de freio de veículos. 

1.1.3.3.11. Serviços de reparação em chassis e suspensão de veículos. 

1.1.3.3.12. Serviços de usinagem, fundição de peças e componentes de veículos leves e utilitários. 

1.1.3.3.13. Serviços de borracharia para conserto em pneus e câmaras de ar, com desmontagem e 

montagem no veículo. 

1.1.3.3.14. Serviços de recapagem de pneus. 

1.1.3.3.15. Serviços de manutenção na parte elétrica de veículos. 

1.1.3.3.16. Substituição de mangueiras e correias em geral de veículos leves e utilitários. 

1.1.3.3.17. Capotaria. 

1.1.3.3.18. Tapeçaria. 

1.1.3.3.19. Funilaria, lanternagem e pintura. 

1.1.3.3.20. Destombamento, içamento e reboque de veículos. 

1.1.3.3.21. Inspeções, vistorias e manutenções diversas preventivas e corretivas em sistemas passíveis de 

aferições obrigatórias de acordo com os órgãos fiscalizadores. 

1.1.3.3.22. Manutenção em todos os componentes externos do motor, caixa de câmbio e gerenciamento 

eletrônico com peças, acessórios e derivados de petróleo; 

1.1.3.3.23. Manutenção da direção hidráulica e mecânica; 

1.1.3.3.24. Limpeza do tanque de combustível e tubulações; 

1.1.3.3.25. Suspensão dianteira e traseira completa; 

1.1.3.3.26. Serviços de montagem, desmontagem e reparo em sistema de frenagem hidráulico, ABS e 

pneumático, e substituição dos componentes agregados ao sistema de freio; 

1.1.3.3.27. Serviços de troca ou conserto de escapamento; 

1.1.3.3.28. Serviços de geometria, alinhamento, cambagem e cárter; 

1.1.3.3.29. Os serviços de alinhamento obrigatoriamente deverão ser efetuados em sistema 

computadorizado e deverá ser encaminhado um relatório da distorção ou discrepância impresso e anexado a 

Nota Fiscal; 

1.1.3.3.30. Serviço de manutenção, reparos e substituição de alternador, motor de arranque, baterias, chaves 

elétricas, faróis, lanternas e demais sistemas compreendidos; 

1.1.3.3.31. Serviços de instrumentação como odômetro e tacógrafo; 

1.1.3.3.32. Serviços de alarme e antifurto, chave de corte; 

1.1.3.3.33. Serviços de conserto/troca de fechaduras, trincos, dobradiças, roletes e portas, vidros e 

retrovisores; 

1.1.3.3.34. Serviço de chave de ignição (cópias e codificação). 

1.1.3.3.35. Serviços de substituição e recomposição de borrachas de vidros e portas em geral; 

1.1.3.3.36. Manutenção em bancos, tapeçaria e interior dos veículos. 

1.1.3.3.37. Outros serviços correlatos necessários para garantir a manutenção corretiva de veículos leves e 

utilitários. 
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1.1.3.4. A sociedade empresária contratada deverá disponibilizar e instalar na Agência de Proteção e 

Defesa do Consumidor de Juiz de Fora, o Catálogo Oficial de Peças e a tabela de preços em meio digital, 

podendo ser atualizados caso haja alguma alteração pela montadora, o que deverá ser comunicado 

formalmente e comprovado imediatamente. 

 

1.1.3.5.  Caso a montadora não disponibilize catálogo e/ou tabela de preço, a Contratada deverá oficiar a 

Prefeitura neste sentido, com a devida comprovação, e as consultas deverão ocorrer da seguinte forma: 

 

1.1.3.6.  As consultas aos códigos das peças deverá ser direto nas concessionárias, devendo a Contratada 

encaminhar junto com o orçamento elaborado por esta, o orçamento da Concessionária, para fins de 

referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso ao 

sistema e operacionalização.  
 

2.3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do proponente.  
 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 
 

2.5. Não poderão participar os interessados: 
 

2.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
 

2.5.1.1. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021;   
 

2.5.1.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 

IV, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

2.5.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 

2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

2.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
 

2.5.6. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.5.8. que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora - MG, nos termos 

do art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 5.546/1978). 

 

2.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.  
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  
 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data 

de entrega das propostas, conforme o caso.  
 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  
 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou na prestação dos serviços;  
 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 
 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe este aviso, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os 

materiais,  nas quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  
 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la;  
 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
 

3.9.1. Que se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.9.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências do Termo de Referência; 
 

3.9.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
 

3.9.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 

3.9.5. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras;  
 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 

3.9.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

3.9.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.9.9. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

3.9.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções 

previstas em lei e neste Aviso. 
 

4. FASE DE LANCES 
 

4.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.  
 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE. 
 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  
 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas 
 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  
 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  
 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo da contratação.  
 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
 

5.5. Será desclassificada a proposta inicialmente vencedora que:  
 

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
 

5.5.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  
 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  
 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  
 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço.  
 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  
 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.  
 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 
 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO  
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação do fornecedor mais bem classificado da fase 

de lances serão exigidas, exclusivamente, nas condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 2021 

e Instrução Normativa STDA nº 04, de 27 de março de 2023, 
 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do agente solicitar as 

vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.  
 

6.1.2.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta e legislação pertinente. 
 

6.1.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  
 

6.1.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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6.1.5. O proponente deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) 

através do qual pretende firmar o contrato.  
 

6.1.6. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas 

filiais.  
 

6.1.7. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966).  
 

6.2. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de validade 

fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos mesmos, 

caso não estipulem qualquer prazo de validade.  
 

6.3. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e alterações na 

Lei nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:  
 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião da 

habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame, para 

regularização da documentação.  
 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas.  
 

6.4. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de certidão. 
 

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação.  
 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital.  
 

6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

6.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
 

6.9. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 
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7. DA CONTRATAÇÃO  
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  
 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  
 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  
 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:  
 

7.3.1. referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  
 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do 

Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender.  
 

8.1.1.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

8.1.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas até o último 

dia útil anterior à data da abertura da fase de lances. 
 

8.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

8.1.4. As respostas aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos proponentes, 

seu acompanhamento. 
 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá:  
 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.  
 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  
 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  
 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  
 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento.  
 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  
 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação.  
 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
 

8.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.  
 

8.13. Será facultada ao Agente de Contratação, em qualquer fase processual, a promoção de diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

8.14.1. Anexo I – Termo de Referência. 

8.14.2. Anexo II – Minuta Termo de Contrato  
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Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON) 
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DISPENSA PJF   nº 039/2026 – PROCON  
Processo Eletrônico nº 2.245/2026 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
(arquivo em anexo) 
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DISPENSA PJF   nº 039/2026 – PROCON  
Processo Eletrônico nº 2.245/2026 

 

ANEXO II -   MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM .................................................................. E A 

__________________________________. 
 

    (deverá ser aprovado pela  Assessoria Jurídica responsável) 

 

      O (a) ........................................................., neste ato representado por seu(ua) ................................, 

Sr(a). ..................................................., brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF nº ................................., 

portador da CI nº ..................................... doravante denominado ................................., com a interveniência 

da ...................... de ..................................., neste ato representada por seu(ua) .......................(a) Sr(a). 

.............................................., brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº ................................., portador da CI nº 

.....................................e .........................., neste ato representada por seu .................................. Sr. 

.............................................., brasileiro,  inscrito no CPF nº ................................., portador da CI nº 

....................................., doravante denominado(s) INTERVENIENTE(S) e a sociedade empresária  

_____________________________ __________________ estabelecida à rua 

____________________________________ nº ____, CNPJ nº ......................................, pelo seu 

representante infra-assinado Sr. ........................................., CPF nº ............................................, RG nº 

..............................................,  doravante denominada CONTRATADA, considerando o resultado da 

Dispensa Eletrônica nº 039/2026, conforme consta do processo administrativo eletrônico nº 2.245/2026, 

firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações, 

demais legislações aplicáveis, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do 

Termo de Referência, pela Proposta da CONTRATADA e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1. É objeto deste instrumento  a contratação de sociedade empresária para aquisição de peças automotivas 

genuínas e/ou originais e prestação de serviços para manutenção corretiva e preventiva dos veículos da 

Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora, sendo as peças fornecidas através do 

catálogo oficial de peças das montadoras: FIAT e CHEVROLET, conforme especificações do Termo de 

Referência do Aviso de Contratação Direta - Dispensa nº 039/2026, os quais integram este termo 

independente de transcrição por ser de conhecimento das partes. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

2.1. O presente contrato tem o valor global previsto de R$ .................. (.....................), sendo o valor mensal 

de R$ ..................... (..............................), conforme proposta da contratada, que é de pleno conhecimento 

das partes. 

 

2.2. A despesa com o objeto em questão correrá à conta da dotação orçamentária: 

 

Unidade Gestora: 333100;  

Programa de Trabalho: 14.122.0007.2004.0000   

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.16/ 3.3.90.30.37  

Fonte de Recursos: 175900000, com saldo disponível nas dotações para o exercício de 2026, mediante a 

devida previsão financeira. 

 

2.2.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  

 

3.1. O preço total e o preço unitário deverão ser expressos em reais, com duas casas decimais, equivalentes 

ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços. 

 

3.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros que incidam sobre a 

avença. 

 

3.3. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pelo setor competente da contratante, creditado em 

favor da contratada, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (conforme 

modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de 

apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao setor responsável da secretaria e, em 

anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor designado, responsável pela fiscalização do 

contrato: 

 

BANCO: ........... AGÊNCIA: ........... CONTA CORRENTE: ..................... LOCALIDADE: 

....................... 

 

3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país 

 

3.4. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 

nota fiscal eletrônica. 

 

3.4.1. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada do Certificado de 

Regularidade Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, conforme a legislação aplicável e do 

orçamento aprovado pelo fiscal do contrato 

 

3.5. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 3.4 ou estando o objeto em 

desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a contratante autorizada a efetuar o 

pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 

determinadas, sem prejuízo da aplicação, à contratada, das penalidades previstas. 

 

3.6. A contratante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas 

pela licitante vencedora, por força da contratação. 

 

3.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 

devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura. 

 

3.8. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da contratante, o pagamento será realizado 

acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da 

seguinte fórmula: 

 

I = (TX/100) 

365 

EM= I x N x VP 

 

Onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = valor da parcela em atraso. 

 

3.9. Para a hipótese definida no item 3.8, a contratada fica obrigada a emitir fatura suplementar, 

identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de 

pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da Prefeitura 

 

3.10. O ISSQN, se devido, será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente e da Lei 

10.630 de 30.12.03, caso não haja comprovação do recolhimento junto ao Município sede da contratada.  

 

3.11. A retenção do Imposto de Renda na Fonte e da Contribuição Previdenciária será feita em 

conformidade com o disposto nas Instruções Normativas/Manuais disponibilizados no site da PJF na 

página do Controle Interno: link: http://pjf.mg.gov.br/subsecretarias/controle_interno/legislacao.php.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTRATO   
 

4.1. O contrato formalizado regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do 

Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

4.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora da 

despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante 

simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

4.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no aviso de contratação direta, no Termo de 

Referência e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 

 

4.4. O prazo de vigência do contrato será de 48 (quarenta e oito) meses a contar de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, de acordo com 

a conveniência da Administração e dispositivos legais. 

 

4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

4.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

4.7. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas 

no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante 

do procedimento de contratação direta.  

 

4.8. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA –    DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO 

CONTRATO 

 

5.1. O contrato poderá ter o seu valor reajustado, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) 

ano, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, conforme disposto 

no Decreto Municipal nº 8.542, de 9 de maio de 2005. 

 

5.2. Para reajuste do contrato será adotado como indicador o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme disposto no Decreto 

Municipal nº 8.542, de 9 de maio de 2005. 

 



 
 

17 

 

5.3. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, com vistas a restabelecer a 

equação econômico-financeira do contrato, na forma do Inc. II, da alínea “d”, do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.4. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar e comprovação de superveniência do fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de 

seus impactos nos custos do contrato. 

 

5.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

5.6.  Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

 

5.6.1. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 

anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo um comparativo com a composição dos custos 

para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio 

econômico do contrato.  

 

5.7. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

 

5.7.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Considerando a necessidade de deslocamento dos veículos até o local da prestação de serviços, a 

contratada deverá manter instalação no Município de Juiz de Fora. 

 

6.2. Os serviços contratados deverão ser realizados em local apropriado com pessoal qualificado, mediante 

emprego de técnica e ferramental adequados. 

 

6.3. Os veículos encaminhados para a realização dos serviços contratados deverão permanecer em local 

coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive da 

CONTRATADA, e proteção ao patrimônio público, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, 

granizo e demais intempéries. 

 

6.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, 

profissionais capacitados e todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas e instalações 

necessárias para a completa e correta realização dos serviços. 

 

6.5. Após a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar as peças avariadas / trocadas 

juntamente com o veículo no momento da sua liberação /entrega. 

 

6.6. Os serviços executados deverão ser atestados pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE e 

caso não satisfaçam às exigências ou apresentem defeitos e incorreções, o serviço deverá ser refeito sem 

ônus para a Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora - PROCON/JF. 

 

6.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar: 

 

6.7.1. Toda a ferramenta apropriada e específica para execução de quaisquer serviços em veículos;  

 

6.7.2. Equipamentos eletrônicos para testes de ignição e injeção eletrônica;  
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6.7.3. Elevador hidráulico, elétrico e pneumático; 

 

6.7.4. Equipamentos eletrônicos para check-up em geral, como o raster; 

 

6.7.5. Serviço de reboque 24 horas; 

 

6.7.6. Equipamento moderno para funilaria e pintura como estufa, pistola de alta pressão, entre outros. 

 

6.8. A CONTRATADA deverá indicar gerente, supervisor ou pessoa capacitada para representá-la junto a 

Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora. 

 

6.9. O prazo máximo para elaboração do orçamento é de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contadas a partir 

da entrega do veículo na oficina da contratada. 

 

6.10. O prazo máximo para a execução dos serviços, contados a partir da aprovação do orçamento pelo 

fiscal do contrato: 

 

6.10.1. De funilaria: máximo de 20 (vinte) dias úteis;  

 

6.10.2. De pintura: máximo de 10 (dez) dias úteis;  

 

6.10.3. De mecânica (incluindo injeção eletrônica): máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

6.10.4. De tapeçaria: máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

6.10.5. De vidraçaria: máximo de 2 (dois) dias úteis;  

 

6.10.6. De elétrica: máximo de 5 (cinco) dias úteis;  

 

6.10.7 De ar condicionado: máximo de 2 (dois) dias úteis;  

 

6.10.8. De lavagem: máximo de 24 (vinte e quatro) horas;  

 

6.10.9. Os demais serviços máximos de 2 (dois) dias úteis. 

 

6.11. Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do subitem anterior, a contratada 

deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação, e dentro dos prazos 

estipulados. 

 

6.12. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS:  

 

6.12.1. A CONTRATADA deverá fornecer todas as peças necessárias e suficientes ao perfeito 

funcionamento dos veículos objeto dos serviços 

 

6.12.2. Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao perfeito funcionamento dos veículos. 

 

6.12.3. À CONTRATADA cabe somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos ou originais, 

novas, primeiro uso, que atendam as recomendações da montadora do veículo, não podendo valer-se, em 

nenhuma hipótese, de itens recondicionados, recuperados, do mercado paralelo, ou de outra procedência. 

 

6.12.3.1. Entende-se por: 

 

a. Peças e componentes Genuínas: as peças e componentes produzidos pela indústria de autopeças para a 

linha de produção e montadora de veículo, e que levam a sua marca; 
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b. Peças e componentes Originais: as peças e componentes produzidos pela indústria de autopeças 

fornecedoras das montadoras e distribuídos diretamente para a rede de autopeças; 

 

c. Acessórios: peças que não são fundamentais, que são suplementares, adicionais e contribuem para a 

segurança, conforto e proteção. 

 

6.12.4. Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela contratada, poderá a 

administração autorizar, por escrito, a substituição por peça não original ou recomendada pelos fabricantes, 

salientando que esta não deverá comprometer a qualidade do serviço bem como a segurança do veículo e o 

comprometimento de outros componentes. 

 

6.12.5. A CONTRATADA deverá apresentar garantia de qualidade para os serviços executados, conforme 

especificações técnicas, bem como repassar o prazo de garantia ofertada pelos fabricantes para todas as 

peças utilizadas ou substituídas. 

 

6.12.6. A substituição de peças e/ou acessórios deverá ser precedida de aprovação prévia do fiscal do 

contrato e deverá constar nome da peça, quantidade, referência e modelo na ordem de serviço. 

 

6.12.7. Os preços propostos no orçamento serão conferidos pelo fiscal do contrato por meio da tabela de 

preço do fabricante, bem como o preço final líquido do desconto registrado. 

 

6.12.8. A Contratante poderá optar em apenas adquirir peças e insumo. Nesta situação a relação de peças a 

serem fornecidas deverá ser elaborada pela Contratante e enviada à Contratada, por e-mail, solicitando a 

elaboração de orçamento que deverá ser aprovado pelo fiscal do contrato. 

 

6.13. DA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO: 

 

6.13.1. O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA (VHT) 

referente à mão de obra utilizada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva, inclusive com troca de 

peças, tendo como tempo máximo aquele indicado no MANUAL DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 

fornecidos pelas concessionárias das respectivas montadoras (fabricante), no qual consta o tempo 

necessário a cada manutenção. 

 

6.13.2. A contratada deverá disponibilizar e instalar, na Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de 

Juiz de Fora, o MANUAL DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS fornecidos pelas concessionárias das 

respectivas montadoras (fabricante), no qual consta o tempo necessário a cada manutenção, em meio 

digital, podendo ser atualizados caso haja alguma alteração pela montadora, o que deverá ser comunicado 

formalmente e comprovado imediatamente ao fiscal do contrato. 

 

6.13.3. Os serviços serão realizados na oficina da Contratada nos dias úteis, no horário comercial, ou em 

outro local, desde que informado previamente ao fiscal do contrato. 

 

6.13.4. Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precedidos de orçamento 

o qual deverá ser encaminhado pela empresa contratada à CONTRATANTE, podendo a mesma aprová-lo 

ou não. 

 

6.13.5. Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste: 

 

a) Placa, marca e modelo do veículo; 

b) Quilometragem do odômetro e nível de combustível do veículo; 

c) Número de horas necessárias para execução dos serviços em conformidade com o manual de reparação 

de veículos da respectiva montadora (fabricante); 

d) Valor da hora cotada na licitação; 

e) Quantidade e preço das peças; 

f) Resumo dos serviços a serem realizados; 
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g) Tempo de garantia das peças e serviços; 

h) Caso seja aprovado o orçamento, a empresa contratada receberá o orçamento devidamente autorizado; 

i) Caso seja rejeitado o orçamento, a Contratante deverá retirar o veículo do estacionamento da empresa 

contratada, sem que seja cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veiculo no seu pátio; 

j) A contratada poderá terceirizar os serviços e neste caso, se responsabilizará civil e criminalmente pelos 

serviços terceirizados, bem como pelas responsabilidades trabalhistas oriundas da terceirização; 

k) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da execução do objeto, 

seja por vício de execução, por ação ou omissão de seus empregados ou em função da terceirização do 

serviço. 

 

6.14. DO PRAZO DE ATENDIMENTO DE CHAMADAS: 

 

6.14.1. O atendimento de chamadas para socorro deverá ser imediato não podendo exceder a duas horas e 

estarão disponíveis 24 horas por dia, durante sete dias da semana. 

 

6.14.1.1. Não sendo possível o conserto no local, o veículo deverá ser guinchado para a oficina da 

Contratada, por conta e risco desta. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –   DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E GESTÃO  
 

7.1. A fiscalização, o recebimento e a conferência do serviço e fornecimento das peças, serão realizados por 

servidor a ser nomeado pela Unidade Gestora. 

 

7.2. O fiscal do contrato atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto e dos 

serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à 

contratada. 

 

7.3. O recebimento definitivo dos objetos e/ou o serviço deste instrumento, somente se efetivará com a 

atestação referida no item anterior. 

 

7.4. Todo o serviço, fiscalização, autorizações, acompanhamentos, orçamentos, comprovantes, controle de 

preços e serviços, enfim, todas as tarefas inerentes a esta contratação será controlada pelo fiscal do 

contrato. 

 

7.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

7.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.10. A Contratante fiscalizará, por meio do Gestor e do Fiscal do Contrato, designados formalmente pela 
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autoridade competente, a correta execução dos serviços, para fins de sua aceitação, tendo amplos poderes 

para determinar as correções e providências que se fizerem necessárias. 

 

7.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

7.12. O contrato será fiscalizado com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 

assim como o cumprimento da legislação pertinente. 

 

7.13. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

7.13.1. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à Contratada, de acordo com as regras previstas neste 

edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA OITAVA –  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos danos porventura causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega dos materiais, incluindo o transporte e o frete. 

 

8.1.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento dos materiais e serviços prestados. 

 

8.1.3. Entregar os materiais e serviços no prazo, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às 

leis do consumidor. A UG, através do setor responsável, fará a verificação da conformidade dos materiais e 

serviços com as especificações constantes da proposta do fornecedor, marca e modelo. 

 

8.1.4. Entregar o objeto especificado na Autorização de Fornecimento/serviços, de acordo com as 

necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições 

estabelecidas no contrato.  

 

8.1.5. Responsabilizar-se integralmente pela execução, nos termos da legislação vigente e exigências 

editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 

aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante.  

 

8.1.6. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e 

responsabilidades. 

 

8.1.7. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

8.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições do contrato. 

 

8.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o material e/ou o serviço a ser entregue em desacordo com as 

especificações e obrigações assumidas pela contratada. 

 

8.2.3. Efetuar o pagamento a contratada, nas condições e preços pactuados, por meio de crédito em conta 

corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e 
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acompanhada de duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de acesso, 

www.nfe.fazenda.gov.br. 

 

8.2.4. Conferir se o fornecimento do produto e/ou do serviço está de acordo com o inicialmente proposto, 

embora a contratada seja o único e exclusivo responsável pela execução nas condições especificadas. 

 

8.2.5. Comunicar a contratada qualquer irregularidade na entrega do produto e/ou o serviço e interromper 

imediatamente o fornecimento ou prestação dos serviços, se for o caso. 

 

8.2.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

 

8.2.7. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

8.2.8. Remeter advertências à CONTRATADA, por escrito, quando as obrigações não estiverem sendo 

cumprido de forma satisfatória. 

 

8.2.9. A autoridade gestora da despesa credenciará junto à contratada os servidores autorizados a emitir as 

requisições de fornecimento ou serviços, fiscalizando e atestando as faturas apresentadas pela contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

9.1. Os casos de inexecução do objeto do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento, sujeitará o proponente contratado às sanções previstas no art. 156 da Lei 

n.º 14.133/2021, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta; 

c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado; 

d) impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

9.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 

comunicar à Subsecretaria de Licitações e Compras todas as ocorrências para fins de cadastramento e 

demais providências. 

 

9.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

 

9.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos pela Administração. 

 

9.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 9.1, caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

 

9.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 9.1, caberá pedido de reconsideração no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

 

9.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à 

autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

9.6. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de execução, 

execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais condutas ilícitas será de 

competência da autoridade gestora da despesa, nos termos do § 6º, do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021. 
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9.7. A Agência de Proteção e Defesa do Consumidor poderá rescindir o contrato, independentemente de 

qualquer procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;  

b) decretação de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e 

expresso aviso à Autarquia; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

 

9.8. A autoridade gestora da despesa poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 

contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 138 da Lei n.º 

14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1. É vedada a subcontratação dos serviços, ressalvadas possibilidades de fatos supervenientes a serem 

analisados pela fiscalização do contrato. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

 

11.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

11.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

11.3. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções 

cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, 

ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso. 

 

11.3.1. A multa referida no item anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da 

garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades 

anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

 

11.4. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia; 

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

11.5. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor 

das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após 

a compensação prevista no item 11.3.1 desta Cláusula. 

 

11.6. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 

pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 

designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 
 

12.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle do 

presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
 

13.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições 

de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico–financeira, regularidade fiscal e 

regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a aquisição objeto do presente 

instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de rescisão do Contrato. 

 

13.2. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

13.3. É eleito o Foro da Comarca de Juiz de Fora – MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

13.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 

13.5. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes, na presença das 

testemunhas abaixo, para que produza seus regulares efeitos; 

 

Prefeitura de Juiz de Fora, ...... de ................... de 20........ 
 

 

GESTOR(ES) RESPONSÁVEL(IS) 
EMPRESA 

Representante Legal 

Cargo 

 

Testemunha 1    Testemunha 2 

 

Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________  

      

Nome:_____________________________ Nome:____________________________ 

 

C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________ 

 

C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________ 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


